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Documento de Formalização de Demanda 

 

Borda da Mata, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Departamento de Licitações do Município de 

Borda da Mata, Documento de Formalização de Demanda para contratação de serviço de remoção e internação 

compulsória requisitado através de Ordem Judicial.  

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Forma de contratação sugerida: Dispensa emergencial. 

 

1. Objeto: Remoção e internação compulsória e/ou involuntária em instituição especializada em tratamento de 

dependentes químicos. 

 

2. Justificativa  

 A Secretaria Municipal de Saúde solicita o referido objeto para atender o paciente Alessandra Aparecida dos 

Santos, em serviço de remoção e internação compulsória em clínica especializada em tratamento para dependentes 

químicos. 

 

Esta solicitação fundamenta-se na Ordem Judicial proferida no Processo 5001612-19.2025.8.13.0083, conforme 

consta em Anexo I, a qual determinou a realização de processo em favor da contratação desses serviços em até 48 

(quarenta e oito) horas. De acordo com o documento, o presente objeto justif ica-se de acordo com a necessidade de 

conversão do tratamento ambulatorial em internação formulado pelo Ministério Público, em face do paciente, ao 

argumento de que o reeducando não está aderindo à medida de segurança aplicada.  

 

O Processo intima o município a procurar clínicas especializadas no tratamento de dependentes químicos e, 

diante do constatado, o município conseguiu de forma emergencial a remoção e internação na Clínica Neuro 

Psiquiátrica de Alfenas. Para garantir que a Ordem Judicial seja cumprida e o tratamento se inicie o mais rápido 

possível, a modalidade de dispensa emergencial é a única forma de contratação viável.  

 

3. Quantidades 

 O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está descrito conforme demonstrado 

na tabela abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA: 

Serviço de internação compulsória para tratamento 
de transtornos mentais graves, severos ou 

moderados decorrentes do uso abusivo de 
substâncias psicoativas. O tratamento será 
executado de acordo com as melhores técnicas, com 
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total observância da legislação inerente a esta 
questão considerando o preconizado pela Política de 

Saúde Mental Brasileira. 

2  

SERVIÇO DE REMOÇÃO:   

Serviço de remoção do paciente para tratamento 

psiquiatrico, por equipe especializada, composta por 
motorista, segurança, enfermeiro e médico (a 

distância, por telefone). 

Viagem 1 

 

4. Estimativa de Valor 

O objeto solicitado por esse documento tem caráter emergencial, devido a isso, foi realizado orçamento em 1 

(uma) instituição especializada em tratamento de dependentes químicos e alcoolismo. A instituição em questão é 

logisticamente acessível, tem histórico positivo de tratamento de pacientes do munícipio .  

A tabela a seguir demonstra os valores cotados, e o orçamento realizado consta no Anexo II desse documento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

COTADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

1 

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA: 

Serviço de internação compulsória para tratamento de 
transtornos mentais graves, severos ou moderados decorrentes 

do uso abusivo de substâncias psicoativas. O tratamento será 
executado de acordo com as melhores técnicas, com total 
observância da legislação inerente a esta questão 

considerando o preconizado pela Política de Saúde Mental 

Brasileira. 

R$ 4.800,00 R$ 28.800,00 

2  

SERVIÇO DE REMOÇÃO:   

Serviço de remoção do paciente para tratamento psiquiatrico, 
por equipe especializada, composta por motorista, segurança, 

enfermeiro e médico (a distância, por telefone).  

R$1.300,00 R$1.300,00 

ESTIMATIVA TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 30.100,00 

 

5. Local de execução dos serviços 

 Os serviços serão executados na seguinte localidade:  

• Clínica Neuro Psiquiátrica de Alfenas: Rua Guimares Rosa, 99, Vista grande, Alfenas – MG. CEP: 37.137-270. 

 

6. Prazo para execução/fornecimento 

 Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas após a apresentação da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo setor requisitante.  

 

7. Solicitantes 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Silvio Monteiro de Carvalho Neto  
Secretário Municipal de Saúde 
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Anexo I – Ordem Judicial Processo 5001612-19.2025.8.13.0083 
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Anexo II – Orçamento da instituição especializada em tratamento de dependentes químicos e alcoolismo, 

Clínica Neuro Psiquiátrica de Alfenas.  
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